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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2041 de 20/02/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DROGARIA 3° CLIMA LTDA - EPP 
Processo: 506/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis 
Valor: R$ 1.668,60 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: FAMA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA - EPP 
Processo: 722/2015 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Serviços de sucção para desobstrução das redes de esgoto 
Valor: R$ 7.600,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2041 de 20/02/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO RJ 
Processo: 447/2015 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Pagamento de anuidade 
Valor: R$ 450,54 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2041 de 20/02/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 1209/2015 – Sec. Mun de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 295.065,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA - EPP 
Processo: 1208/2015 – Sec. Mun de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 250.714,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 1207/2015 – Sec. Mun de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 159.408,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 1205/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 34.680,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA - EPP 
Processo: 1204/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 61.000,00                                                                                                                                 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 1206/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 159.592,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: METINOX 2004 COMERCIAL LTDA - EPP 
Processo: 680/2015 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 1.879,52 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: LAURREI COMERCIO LTDA - ME 
Processo: 681/2015 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 10.538,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL - ME 
Processo: 1034/2015 – Sec. Mun. De Obras e Serv. Públicos 
Objeto: Serviços gráficos 
Valor: R$ 80,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.274   DE  20  DE FEVEREIRO DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 6.639,70 (Seis mil, seiscentos e trinta nove reais e setenta centavos). 
 
FONTE =000    R$  914,40  (Ordinários não Vinculados) 
FONTE= 015    R$ 5.725,30  (Royalties) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Basica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 -  Equipamentos e Material Permanente R$           5.725,30 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.10.302.4031.2063 – Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região Centro Sul Fluminense 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.001 - Contribuições  R$             914,40 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
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Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
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SANTOS-NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL 
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COELHO-Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES-Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANA-Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
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PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES
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MARCOS JOSÉ DEISTER 
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CARVALHO 
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PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$             5.725,30 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$               914.40 

 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes, 20 de  fevereiro de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  


